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FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA

PROGRAMA AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA ASSISTIDOS EM ENTIDADES SOCIAIS
- ROTEIRO PARA SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO -

Para inclusão de Entidades Sociais no Programa de Auxílio Alimentação promovido pela Fundação Salvador Arena, a entidade interessada deverá informar-nos de sua atuação e de seu tipo de atendimento, conforme roteiro indicado abaixo.

IMPORTANTE:

1. A solicitação de inclusão no referido programa poderá ser escrita à mão, utilizando máquina de escrever, computador, não importa.  O que importa são as idéias e as informações.

2. Sempre que possível, anexar material ilustrativo (fotos, folhetos, matérias de jornais/ entrevistas).

3. As solicitações deverão ser endereçadas para o Conselho Curador da Fundação Salvador Arena, aos Cuidados do Comitê de Transformação Social, e protocoladas na Av. Caminho do Mar, 2652, CEP 09652-900 OU enviadas pelo CORREIOS para o mesmo endereço. 
A. Informações Sobre a Entidade

· Nome da entidade.

· Endereço completo para correspondência e telefone para contato.

· Breve histórico da entidade.

· Objetivos gerais da entidade.

· Público-alvo beneficiado direta e indiretamente em cada um dos projetos ou programas da entidade.

· Principais atividades realizadas: incluir o número de beneficiados com refeições servidas na entidade, quantas vezes por semana as refeições são servidas e quantas vezes por dia.

· Número de colaboradores: informar o nº de trabalhadores voluntários e funcionários, mencionando em quais áreas ou departamentos eles(as) atuam.

· Fontes de recursos próprios (campanhas de arrecadação, eventos, venda de produtos ou serviços, etc).

· Fontes de recursos de terceiros (parceiros/ mantenedores, convênios com o poder público, etc).

· Já teve projetos anteriores encaminhados à Fundação Salvador Arena (ano, objeto da solicitação, projeto aprovado ou recusado)?
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B. Documentos Necessários

· Ata da formação da entidade e de composição da diretoria atual.

· Cópia do cartão do CNPJ.

· Cópia do Estatuto Social da Entidade. (O estatuto da entidade deverá conter, em suas finalidades, menção sobre objetivos de assistência ou promoção social.)
· (Se houver) Último balanço contábil.

· (Se houver) Relatório Anual de Atividades.

· (Se houver) Informar registros: Declaração de Utilidade Pública, Registro no Conselho de Assistência Social, prêmios recebidos, etc.
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Av. Caminho do Mar, 2652 – São Bernardo do Campo - BRASIL

Tel.: (0xx11) 4366-9777 – Fax: (0xx11) 4366-9722

E-mail: ssocial@fundacaosalvadorarena.org.br
Web Site:  www.fundacaosalvadorarena.org.br
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